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Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario;-2006

OMISSAQ < DE RENDIMENTOS. INFORMACOES PRESTADAS POR
TERCEIROS. COMPROVACAO.

Apurada omissdo de rendimentos com base em DIRF da fonte pagadora e néo
tendo o contribuinte apresentado comprovacao suficiente de que ndo auferiu o
total de rendimento tributado, deve ser mantido o langamento

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Flavia Lilian Selmer Dias,
Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Paulo Cesar Mota e Diogo Cristian Denny (Presidente).
Ausente o0 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

O interessado acima qualificado recebeu a notificacdo de lancamento em que foi lhe
exigido o imposto suplementar no valor de R$ 1.958,74, relativo ao ano-calendério
2006, em virtude da apuragdo de omissdo de rendimentos, na forma dos dispositivos
legais sumariados na peca fiscal(fls. 71 e seguintes).

O contribuinte, a fl. 03 , impugna tempestivamente o langamento. Suas alegagdes estéo,
em sintese, a seguir descritas.
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 Ano-calendário: 2006
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. INFORMAÇÕES PRESTADAS POR TERCEIROS. COMPROVAÇÃO.
 Apurada omissão de rendimentos com base em DIRF da fonte pagadora e não tendo o contribuinte apresentado comprovação suficiente de que não auferiu o total de rendimento tributado, deve ser mantido o lançamento
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Flavia Lilian Selmer Dias, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Paulo Cesar Mota e Diogo Cristian Denny (Presidente). Ausente o Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

O interessado acima qualificado recebeu a notificação de lançamento em que foi lhe exigido o imposto suplementar no valor de R$ 1.958,74, relativo ao ano-calendário 2006, em virtude da apuração de omissão de rendimentos, na forma dos dispositivos legais sumariados na peça fiscal(fls. 71 e seguintes). 
O contribuinte, à fl. 03 , impugna tempestivamente o lançamento. Suas alegações estão, em síntese, a seguir descritas. 
Os rendimentos são isentos e referem-se à indenização paga por rescisão de contrato de trabalho com a empresa BRA que se deu em 22/12/2005 e foi paga em 08/03/2006. 
Conforme art. 6º-A, da Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, com a redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.061, de 4 de agosto de 2010, os autos foram encaminhados à Delegacia de Origem para observância destes dispositivos. 
Foi proferido o Despacho Decisório de fls. 23 e 24, no qual foi mantida a exigência. 
O contribuinte foi cientificado desta decisão, tendo apresentado a manifestação de inconformidade de fls. 36 e 37, nos seguintes termos: 
�Fui funcionário da empresa BRA Transportes Aéreos de 01/set/2003 até 22/dez/2005, exercendo a função de piloto de aeronaves, no cargo de comandante. 
Em 29/dez/2005 recebi as verbas rescisórias referentes ao encerramento do contrato de trabalho. Neste mesmo mês, recebi o salário mensal no dia 07/dez/2005 e o décimo-terceiro salário, dia 20/dez/2005. 
Fui contratado pela ABSA - Aerolinhas Brasileiras S/A a partir de 02/jan/2006. 
A BRA Transportes Aéreos encontra-se em processo de recuperação judicial. 
A função de piloto de aeronaves é sujeita a uma escala de vôo que atende a necessidade da empresa, onde o funcionário tem 8 (oito) dias de folgas mensais. 
Após inúmeras tentativas de contato com a BRA Transportes Aéreos a partir de 22/dez/2005, a única alternativa viável, foi a de efetuar a homologação na própria empresa em 08/mar/2006, sem a presença de um representante sindical, caso contrário, não teria um documento oficial do meu desligamento da empresa e os valores percebidos nesta rescisão contratual. 
De posse da rescisão contratual, efetuei o lançamento devido, em minha declaração de ajuste anual do ano calendário 2006 em RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO-TRIBUTÁVEIS. 
(...)
A partir de 02/jan/2006, meu único vínculo empregaticio é com a ABSA -Aerolinhas Brasileiras S/A. A declaração de rendimentos está devidamente declarada no IRPF, ano calendário 2006. 
Meu vínculo empregaticio com a BRA Transportes Aéreos extinguiu-se em 22/dez/2005, portanto, não existe a declaração de rendimentos de 2006 desta empresa. O único documento do ano calendário 2006 que possuo da BRA Transportes Aéreos é a rescisão contratual. 
A rescisão contratual com a BRA Transportes Aéreos está devidamente declarada no IRPF, ano calendário 2006, visto esta ser a data efetiva da homologação, apesar de ter recebido os valores em conta corrente em 29/dez/2005. 
Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 11 de abril de 2013 (DOU 17/04/2013) e no art. 2º da Portaria RFB nº 1006, de 24 de julho de 2013 (DOU 25/07/2013 e conforme definição da Coordenação-Geral do Contencioso Administrativo e Judicial da RFB, o presente e-processo foi encaminhado para esta DRJ/POA/RS para julgamento. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2006
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE.
É passível de ser compensado na declaração o imposto de renda na fonte ou o pago, relativo aos rendimentos incluídos na base de cálculo do imposto, quando comprovada a efetiva retenção.
Cientificado da decisão de primeira instância em 22/05/2014, o sujeito passivo interpôs, em 13/06/2014, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) a omissão de rendimentos foi originada por erro de preenchimento da declaração; e
b) o recorrente não recebeu os rendimentos considerados omitidos pela fiscalização.
Na sessão de 11 de maio de 2023, o julgamento foi convertido em diligência, que restou inexitosa, ante a falta de atendimento da fonte pagadora à intimação que lhe foi dirigida.
É o relatório.

 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
O lançamento foi mantido pelo acórdão recorrido sob a seguinte fundamentação:

Em atendimento ao disposto no artigo 6º-A, da Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, inserido pela Instrução Normativa RFB nº 1.061, de 4 de agosto de 2010, a autoridade revisora manifestou-se pela manutenção da exigência, no despacho decisório, de fls. 23 e 24, do qual transcreve-se parte, por oportuno: 
(...) 
Observe-se que no mês de Dezembro de 2005 a fonte pagadora BRA Transportes Aéreos Ltda declarou ter pago rendimentos tributáveis no valor de R$ 50.190,38 e IRRF no valor de R$ 12.517,18, bem acima da média mensal de rendimentos do contribuinte. 
Assim, há indícios de que parte dos valores devidos na rescisão do contribuinte possam ter sido declarados em Dezembro de 2005, inclusive o IRRF, e o restante no valor de R$ 16.600,43 foram pagos e declarados em Janeiro de 2006. 
Considerando as constatações acima e que o contribuinte não apresenta outros documentos, tais como: contra-cheques de 12/2005 e 01/2006, informe de rendimentos emitidos por BRA Transportes Aéreos Ltda e Termo de Rescisão homologado e considerando o Princípio da Verdade Material que norteia os Atos Administrativos, e com base nos artigos 141 e 149 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), decido pela manutenção do crédito tributário contido na Notificação de Lançamento. 
Analisando a documentação acostada aos autos, especialmente o termo de rescisão do contrato de trabalho, de fl. 05, constata-se que está correto o valor tributável apurado de R$ 16.600,43, composto pelas seguintes verbas: 
/
O valor tributável de R$ 16.600,43 consta em DIRF, conforme sistemas informatizados da RFB, como recebido em janeiro de 2006. 
No entanto, não consta na DIRF que tenha havido retenção de imposto sobre esse rendimento.  
Considerando que, conforme o já observado no despacho decisório da delegacia de origem, no mês de dezembro de 2005, a fonte pagadora BRA Transportes Aéreos Ltda declarou ter pago rendimentos tributáveis no valor de R$ 50.190,38 e IRRF no valor de R$ 12.517,18, bem acima da média mensal de rendimentos do contribuinte, há indícios de que parte dos valores devidos na rescisão do contribuinte possam ter sido declarados em dezembro de 2005, inclusive o IRRF, e o restante (R$ 16.600,43), pagos e declarados em janeiro de 2006. 
Por conseguinte, não havendo prova da retenção do imposto em janeiro de 2006, deve ser mantido o lançamento. 
Em sede de recurso voluntário, o contribuinte apresenta documentos bancários, no afã de demonstrar que não recebeu recursos da BRA Transportes Aéreos no AC 2006, assim como demonstra que foi contratado pela ABSA � Areolineas Brasileiras em janeiro de 2006.
Observa-se que, no caso, o valor da omissão de rendimentos, de R$16.600,43, é exatamente o valor líquido constante do termo de rescisão, tendo sido apontado, nas decisões anteriores, que houve pagamento ao contribuinte de um valor substancial em dezembro de 2005.
Diante desse quadro, o julgamento foi convertido em diligência, para que a fonte pagadora fosse intimada a confirmar se o valor de R$16.600,43 foi pago ao contribuinte em janeiro de 2006, apresentando o respectivo comprovante, e a informar se não houve retenção de IRF. 
A intimação foi infrutífera (fls. 155/159).
Constato que a deficiência probatória, que culminou com a manutenção do lançamento, persiste, porquanto o contribuinte não logrou êxito em comprovar, detalhadamente, quais valores foram recebidos em 2005 e no ano posterior, quais valores julgou tributáveis e quais outros entendeu isentos.
Argumenta o contribuinte que sobre a verba lançada houve a retenção de IRF, de R$4.484,41, contudo tal valor constou do total do IRF retido e a fiscalização não encontrou diferenças entre o IRF declarado e o informado em DIRF (fl. 28). Além disso, o contribuinte não apresentou prova cabal de todos os valores que recebeu da BRA Transportes em dezembro de 2005, para fins de deixar cabalmente comprovado que tudo que constou do termo de rescisão (fl. 97) foi recebido em dezembro de 2005.
Ainda, em prejuízo à tese defensiva, não pudemos obter esclarecimentos junto à fonte pagadora, a despeito do esforço empreendido pelo Colegiado com a anterior conversão do julgamento em diligência.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer  do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.


(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Os rendimentos sdo isentos e referem-se a indenizacdo paga por rescisao de contrato de
trabalho com a empresa BRA que se deu em 22/12/2005 e foi paga em 08/03/2006.

Conforme art. 6°-A, da Instrucdo Normativa RFB n° 958, de 15 de julho de 2009, com a
redacdo dada pelo art. 1° da Instrugdo Normativa RFB n° 1.061, de 4 de agosto de 2010,
os autos foram encaminhados a Delegacia de Origem para observancia destes
dispositivos.

Foi proferido o Despacho Decisorio de fls. 23 e 24, no qual foi mantida a exigéncia.

O contribuinte foi cientificado desta decisdo, tendo apresentado a manifestagdo de
inconformidade de fls. 36 e 37, nos seguintes termaos:

“Fui funcionario da empresa BRA Transportes Aéreos de 01/set/2003 até 22/dez/2005,
exercendo a funcéo de piloto de aeronaves, no cargo de comandante.

Em 29/dez/2005 recebi as verbas rescisorias referentes ao encerramento do contrato de
trabalho. Neste mesmo més, recebi o salario mensal no dia 07/dez/2005 e o décimo-
terceiro salario, dia 20/dez/2005.

Fui contratado pela ABSA - Aerolinhas Brasileiras S/A a partir de 02/jan/2006.
A BRA Transportes Aéreos encontra-se em processo de recuperacao judicial.

A funcdo de piloto de aeronaves é sujeita a uma escala de véo que atende a necessidade
da empresa, onde o funcionério tem 8 (oito) dias de folgas mensais.

Apbs inimeras tentativas de contato com a BRA Transportes Aéreos a partir de
22/dez/2005, a Unica alternativa viavel, foi a de efetuar a homologacdo na propria
empresa em 08/mar/2006, sem a presenga de um representante sindical, caso contrario,
ndo teria um documento oficial do meu desligamento da empresa e os valores
percebidos nesta rescisdo contratual.

De posse da rescisdo contratual, efetuei o lancamento devido, em minha declaragao de
ajuste anual do ano calendario 2006 em RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-
TRIBUTAVEIS.

()

A partir de 02/jan/2006, meu Unico vinculo empregaticio é com a ABSA -Aerolinhas
Brasileiras S/A. A declaragdo de rendimentos esta devidamente declarada no IRPF,
ano calendéario 2006.

Meu vinculo empregaticio com a BRA Transportes Aéreos extinguiu-se em 22/dez/2005,
portanto, ndo existe a declaragdo de rendimentos de 2006 desta empresa. O Unico
documento do ano calendario 2006 que possuo da BRA Transportes Aéreos é a rescisdo
contratual.

A rescisdo contratual com a BRA Transportes Aéreos esta devidamente declarada no
IRPF, ano calendario 2006, visto esta ser a data efetiva da homologacao, apesar de ter
recebido os valores em conta corrente em 29/dez/2005.

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453, de 11 de abril de 2013 (DOU
17/04/2013) e no art. 2° da Portaria RFB n° 1006, de 24 de julho de 2013 (DOU
25/07/2013 e conforme definicdo da Coordenacdo-Geral do Contencioso Administrativo
e Judicial da RFB, o presente e-processo foi encaminhado para esta DRJ/POA/RS para
julgamento.

A decisdo de primeira instancia manteve o langamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2006
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE.
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E passivel de ser compensado na declaragdo o imposto de renda na fonte ou o pago,
relativo aos rendimentos incluidos na base de calculo do imposto, quando comprovada a
efetiva retencéo.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 22/05/2014, o sujeito passivo
interpds, em 13/06/2014, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) a omissdao de rendimentos foi originada por erro de preenchimento da
declaracgéo; e

b) o recorrente ndo recebeu os rendimentos considerados omitidos pela
fiscalizacéo.

Na sessdo de 11 de maio de 2023, o julgamento foi convertido em diligéncia, que
restou inexitosa, ante a falta de atendimento da fonte pagadora a intimagao que lhe foi dirigida.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

O langamento foi mantido pelo acérdao recorrido sob a seguinte fundamentagéo:

Em atendimento ao disposto no artigo 6°-A, da Instru¢cdo Normativa RFB n°® 958, de 15
de julho de 2009, inserido pela Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.061, de 4 de agosto de
2010, a autoridade revisora manifestou-se pela manutencdo da exigéncia, no despacho
decisério, de fls. 23 e 24, do qual transcreve-se parte, por oportuno:

()

Observe-se que no més de Dezembro de 2005 a fonte pagadora BRA Transportes
Aéreos Ltda declarou ter pago rendimentos tributaveis no valor de R$ 50.190,38 e
IRRF no valor de R$ 12.517,18, bem acima da média mensal de rendimentos do
contribuinte.

Assim, ha indicios de que parte dos valores devidos na rescisdo do contribuinte possam
ter sido declarados em Dezembro de 2005, inclusive o IRRF, e o restante no valor de
R$ 16.600,43 foram pagos e declarados em Janeiro de 2006.

Considerando as constataces acima e que o contribuinte ndo apresenta outros
documentos, tais como: contra-cheques de 12/2005 e 01/2006, informe de rendimentos
emitidos por BRA Transportes Aéreos Ltda e Termo de Rescisdo homologado e
considerando o Principio da Verdade Material que norteia os Atos Administrativos, e
com base nos artigos 141 e 149 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo
Tributario Nacional - CTN), decido pela manutencao do crédito tributario contido na
Notificacéo de Langamento.

Analisando a documentagdo acostada aos autos, especialmente o termo de rescisdo do
contrato de trabalho, de fl. 05, constata-se que esta correto o valor tributavel apurado de
R$ 16.600,43, composto pelas seguintes verbas:
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Saldo salario R3$ 99733
Adic. insal/pericul. RS 29920
Comp. organica R$ 19947

Quilometragem divrna | RS 3.672 29
Quilometragemnotuma | R$ 9.240.43
Km Dom/fer diurno R31.11661
Km Dom/fer noturno R$1.075.10
Total R% 16.60043

O valor tributavel de R$ 16.600,43 consta em DIRF, conforme sistemas informatizados
da RFB, como recebido em janeiro de 2006.

No entanto, ndo consta na DIRF que tenha havido retencdo de imposto sobre esse
rendimento.

Considerando que, conforme o ja observado no despacho decisorio da delegacia de
origem, no més de dezembro de 2005, a fonte pagadora BRA Transportes Aéreos Ltda
declarou ter pago rendimentos tributaveis no valor de R$ 50.190,38 e IRRF no valor de
R$ 12.517,18, bem acima da média mensal de rendimentos do contribuinte, ha indicios
de que parte dos valores devidos na rescisdo do contribuinte possam ter sido declarados
em dezembro de 2005, inclusive o IRRF, e o restante (R$ 16.600,43), pagos e
declarados em janeiro de 2006.

Por conseguinte, ndo havendo prova da retencdo do imposto em janeiro de 2006, deve
ser mantido o lancamento.

Em sede de recurso voluntario, o contribuinte apresenta documentos bancarios, no
afd de demonstrar que ndo recebeu recursos da BRA Transportes Aéreos no AC 2006, assim
como demonstra que foi contratado pela ABSA — Areolineas Brasileiras em janeiro de 2006.

Observa-se que, no caso, o valor da omissdo de rendimentos, de R$16.600,43, é
exatamente o valor liquido constante do termo de rescisdo, tendo sido apontado, nas decisdes
anteriores, que houve pagamento ao contribuinte de um valor substancial em dezembro de 2005.

Diante desse quadro, o julgamento foi convertido em diligéncia, para que a fonte
pagadora fosse intimada a confirmar se o valor de R$16.600,43 foi pago ao contribuinte em
janeiro de 2006, apresentando o respectivo comprovante, e a informar se ndo houve retencao de
IRF.

A intimacdo foi infrutifera (fls. 155/159).

Constato que a deficiéncia probatdria, que culminou com a manutencdo do
langamento, persiste, porquanto o contribuinte ndo logrou éxito em comprovar, detalhadamente,
quais valores foram recebidos em 2005 e no ano posterior, quais valores julgou tributaveis e
quais outros entendeu isentos.

Argumenta o contribuinte que sobre a verba langada houve a retencéo de IRF, de
R$4.484,41, contudo tal valor constou do total do IRF retido e a fiscalizacdo ndo encontrou
diferengas entre o IRF declarado e o informado em DIRF (fl. 28). Além disso, o contribuinte ndo
apresentou prova cabal de todos os valores que recebeu da BRA Transportes em dezembro de
2005, para fins de deixar cabalmente comprovado que tudo que constou do termo de rescisao (fl.
97) foi recebido em dezembro de 2005.

Ainda, em prejuizo a tese defensiva, ndo pudemos obter esclarecimentos junto a
fonte pagadora, a despeito do esfor¢co empreendido pelo Colegiado com a anterior conversédo do
julgamento em diligéncia.

Conclusao
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Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny



